
INDICAÇÃO Nº 
1606
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar verbas no montante de R$80.000,00 (Oitenta Mil Reais) para a Casa do Adolescente de Bebedouro, no município de Bebedouro.

JUSTIFICATIVA

O município de Bebedouro, localizado na região de Ribeirão Preto, possui segundo projeção estimada para o ano de 2009 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 77500 habitantes, de ocupação preponderantemente urbana.

A Casa do Adolescente de Bebedouro desenvolve atividades com crianças e adolescentes, de medidas sócio-educativas em meio aberto (Liberdade Assistida) e Prestação de Serviço à Comunidade, em convênio com a Fundação Casa (antiga FEBEM). Desenvolve o Programa Sentinela, projeto que desenvolve ações com crianças e adolescentes que sofrem ou sofreram algum tipo de violência, encaminhados pelo Conselho Tutelar e pelo Ambulatório Municipal de Saúde Mental, entre outros projetos que desenvolve em prol das crianças e adolescentes.

No ano de 2008 houve a municipalização das medidas sócio-educativas, e o espaço físico da entidade é insuficiente para a realização de algumas atividades, das mais básicas, como cozinha e banheiro. Por isso, segundo estudos técnicos, necessitam de R$80.000,00 (Oitenta Mil Reais) para a realização das obras, uma vez que já conseguiram alguns matérias de construção através da Central do Dízimo Pró Vida do município.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada para o Município de Bebedouro.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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